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Inquérito Policial nº 7/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 8/2023-DECOR

    
Neste ato, faço REMESSA do Inquérito Policial em referência.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO

E AO CRIME ORGANIZADO

DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO
GABINETE

m

PORTARIA

RAFAEL FRAZÃO PÓVAS, Delegado de Polícia em
exercício na Delegacia de Repressão ao Crime
Organizado - DRAGO, no uso de suas atribuições
legais previstas no artigo 4° e seguintes do Código
de Processo Penal e na Lei n° 12.830/2013,
considerando o teor da Ocorrência Policial n°

008/2023-DECOR,

RESOLVE

Instaurar Inquérito Policial, sem indiciamento de
plano, visando identificar a propriedade dos objetos descritos no Auto de
Apreensão n° 003/2023-DECOR, os quais foram localizados e apresentados
no Departamento de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado
(DECOR/PCDF) por policiais militares, em decorrência dos atos de depredação
de órgãos públicos ocorridos na Praça dos Três Poderes, em Brasilia/DF, no
dia 08/01/2023, bem como identificar eventual(is) autor(es) da subtração em
tela.

Assim, autuadas esta e as peças que a instruem,
determina a adoção das seguintes providências:

1. Juntar o Auto de Apreensão n° 003/2023-
DECOR e o Memorando n° 197/2023-DECOR;

2. Juntar resultado da coleta de fragmentos
papiloscópicos, quando concluída;

3. Aguardar as diligências investigativas em
curso para novas determinações;

4. Instar o d. Juízo competente a fim de que seja
decretado o SIGILO JUDICIAL DA INVESTIGAÇÃO, para garantia da
celeridade e da eficácia das diligências investigatòrias, em prol do interesse da
sociedade, bem como, pelos mesmos fundamentos, atribuir o CARÁTER
SIGILOSO ao presente procedimento nos sistemas informatizados da Pojícia
Civil do Distrito Federal (PCDF).

"Brasília - Pairimónio Cultural da Humanidade"

SPO, Lote 23, Conjunto "A", Bloco "C", Complexo da PCDl". CEIP 70 610-907 - Brasitia/DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO

E AO CRIME ORGANIZADO

DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO
GABINETE

Após, autos conclusos à Autoridade Policial
presidente.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    08/2023-0 Protocolo Nº: 50111/2023

IDENTIFICAÇÃO
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: APREENSAO
Data da Comunicação: 08/01/2023 às 22:13    Origem da Comunicação: PÚBLICO
Data do Fato:                   Entre 08/01/2023 às 18:00 (Domingo)  e  08/01/2023 às 19:00 (Domingo)
Endereço do Fato: Não informado, EMI - ESPLANADA DOS MINISTERIOS.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Sim
Motivação: CRIME DECORRENTE DE VIOLÊNCIA POLÍTICO-PARTIDÁRIA

EQUIPE - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA
Matrícula               Nome
1800825     -     LUANA DEUZIRÉE RODRIGUES DA SILVA BATISTA      (PAPILOSCOPISTA POLICIAL)

DADOS DOS PROCEDIMENTOS GERADOS
INQUÉRITO POLICIAL 7/2023 -  DECOR

CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local:  Descrição Local: VIA PÚBLICA
 

PESSOAS ENVOLVIDAS
Nome: RICARDO ZIEGLER PAES LEME LESSA
Envolvimento: COMUNICANTE.
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MATRICULA 195.675-2
Profissão: Policial Militar
Órgão/Empresa: PMDF
Cargo/Função: SEGUNDO TENENTE QOPM

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

Nome: DESCONHECIDO
Envolvimento: AUTORIA DESCONHECIDA.
Nacionalidade: NÃO INFORMADA
Sexo: NÃO IDENTIFICADO.

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

OBJETOS ENVOLVIDOS 
Vinculado a: DESCONHECIDO
Tipo: OUTROS Situação: ACHADO
Objeto: 01 ALGEMA MARCA ZORRO COM UMA CHAVE AMARRADA DENTRO DE UM

PORTA ALGEMAS DE COURO. 

Impresso Segunda-Feira, 16/1/2023 às 15:40                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    08/2023-0 Protocolo Nº: 50111/2023

Providências: APREENDIDO.

Tipo: APARELHO CELULAR Situação: ACHADO
Objeto: 01 APARELHO CELULAR DA MARCA MOTOROLA COM TELA DIANTEIRA E

TRASEIRA QUEBRADOS. 
Marca Telefone: MOTOROLA
Modelo Telefone: ANDROID ONE
Providências: APREENDIDO.

Tipo: APARELHO CELULAR Situação: ACHADO
Objeto: UM APARELHO CELULAR DA MARCA LG
Marca Telefone: LG
Modelo Telefone: K51S
Nº Série: 006bsfr0173603
Nº IMEI:  353265113172060
Providências: APREENDIDO.

Tipo: OBJETO PESSOAL Situação: ACHADO
Objeto: Uma medalha do TJMG com a inscrição Desembargador Hélio Costa no interior de

uma caixa verde com uma etiqueta escrito Ministra Carmen Lucia e MD-273-49.
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ELETROELETRÔNICO Situação: ACHADO
Objeto: Câmera Fotográfica da Marca Canon, modelo EOS-1, contendo uma lente 24-70mm

Ultrasonic com numeração 9206001468. Contendo a seguinte numeração abaixo da
câmera, DS126161 e 618189.

Providências: APREENDIDO.

Tipo: ARMA Situação: ACHADO
Objeto: 8 FACAS/CANIVETES DIVERSOS; 3 CANIVETES MODELOS DIVERSOS; 1

SOQUEIRA; 1 SOQUEIRO CONTENDO CANIVETE EMBUTIDO; 01 FACA
CARTEIRA

Tipo de Arma: Faca
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ELETROELETRÔNICO Situação: ACHADO
Objeto: UM MICROFONE MARCA SHURE MODELO SM58
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ELETROELETRÔNICO Situação: ACHADO
Objeto: 01 RÁDIO HT MARCA B-MAX MODELO BF777S; 01 RÁDIO HT MARCA BAOFENG

MODELO BF-777S.
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ELETROELETRÔNICO Situação: ACHADO
Objeto: UMA EQUIPAMENTO DE CHOQUE PORTÁTIL SEM MARCA COM A INSCRIÇÃO

800TYPE.
Providências: APREENDIDO.

Tipo: ELETROELETRÔNICO Situação: ACHADO
Objeto: 01 FONE DE OUVIDO DA MARCA BEHRINGER COM PLACA DE PATRIMÔNIO DO

STF (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) NÚMERO 274.084.

Impresso Segunda-Feira, 16/1/2023 às 15:40                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    08/2023-0 Protocolo Nº: 50111/2023

Providências: APREENDIDO.
 
HISTÓRICO 
Compareceu a esta Delegacia o 2º TEN RICARDO, apresentando objetos que foram apreendidos no interior do
Palácio do Planalto e/ou no interior dos ônibus em que foram conduzidos os autores dos atos que causaram a
depredação dos órgãos públicos no dia 08/01/2023.

Os objetos não foram vinculados a pessoas específicas e foram apresentados dentro de uma mochila cinza da
marca X-sports. 

DAS PROVIDÊNCIAS

- Os objetos foram listados em campo próprio.
 

AUTENTICAÇÃO 
Agente: 236.618-5 - MARIO GOMES BRAGA NETO
Escrivão: 231.422-3 - GLEIDSON OLIVEIRA CASTRO
Delegado Chefe: 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 
 
DESPACHO 
 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 1 - Ao Delegado Chefe
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 16/01/2023 às 15:40h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
ED9B 5CCD 1B03 0F4E 6FB5 0352 5F60 C1FA 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

Inquérito Policial n° 7/2023-DECOR

Ocorrência Policial n" 8/2023-DECOR

AUTO DE APREENSÃO

N° 3/2023

Aos Dez {10) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e
três (2023), no BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da Central de
Flagrante DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO,
onde se achava presente RAFAEL FRAZÃO POVOAS, Delegado de Polícia, que
determinou a mim, ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR, Escrivão(ã) de Polícia

adiante assinado, a apreensão de:

1- Uma medalha do TJMG com a inscrição Medalha Desembargador Hélio

Costa, que se encontra no interior de uma caixa verde com uma etiqueta
escrito Ministra Carraen Lúcia - MD-273-49.

2- Uma Câmera Fotográfica, marca Canon, cor preta, modelo EOS-1
(DS126161), com a numeração 618186, contendo uma lente 24-70mm

Ultrasonic, com numeração 9206001468.

3- Um microfone, marcar SHURE, modelo SM58, cor preta, com a etiqueta
MIC2.

4- Um fone de ouvido, marca BEHRINGER, cor prata, com placa de
patrimônio do STF (Supremo Tribunal Federal), patrimônio %74.054.

HISTÓRICO: Os objetos foram localizados no interior do Palácio do
Planalto e/ou no interior do ônibus que foram conduzido os autores, pela
Polícia Militar do Distrito Federal.

Nada mais havendo, deteiyaiqou a Autoridade Policial encerrar o
presente termo, que, após 1'ído e \acl>aCR5 "^onf orme, segue devidamente
assinado.

AUTORIDADE POLICIAL

ESCRIVÃO DE POLICIA

RAFAE PO OAS

ODAIR R IRO PEREIRA JÚNIOR

SPO LOTB 23, BLOCO C, CQMPl.Ryo DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-aaaapcdf .df . gov .br. Impresso ponORPJ-DBCOR

Brasília - Pacriatõnio euJcuraJ da Humanidade.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

MEMORANDO N° 197/2023-DECOR Brasília-DF, 10 de Janeiro de 2023

Protocolo N° 50111/2023

Ref.: Inquérito Policial n° 7/2023-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial n" 8/2023-DECOR

PARA: II - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

Senhor(a) Diretor(a),

Encaminho a Vossa Senhoria, de ordem da Autoridade Policial RAFAEL

FRAZÃO POVOAS, OS objetos abaixo relacionados para que seja feita COLETA
DE FRAGMENTOS PAPILOSCÓPICOS:

- Uma medalha do TJMG com a inscrição Medalha Desembargador Hélio Costa,
que se encontra no interior de uma caixa verde com uma etiqueta escrito
Ministra Carmen Lúcia - MD-273-49.;

-  Uma Câmera Fotográfica, marca Canon, cor preta, modelo EOS-1
(DS126161), com a numeração 618186, contendo uma lente 24-70mm
Ultrasonic, com numeração 9206001468.;
- Um microfone, marcar SHURE, modelo SM58, cor preta, com a etiqueta
MIC2.;

- Um fone de ouvido, marca BEHRINGER, cor prata, com placa de patrimônio
do STF (Supremo Tribunal Federal), patrimônio %74.054.;

Solicito a URGÊNCIA no encaminhamento do respectivo laudo, tendo em

vista que tais obietos estão relacionados aos atos da invasão ao Palacio

do Planalto. Supremo Tribunal Federal e Congresso Nacional no dia

08/01/2023 .

Atenciosamente,

ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

234.380-0

PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JÚNIOR. CPF: 021.513.471-09
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~ .. GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLiCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE IDENTIFICACAo

INFORMACAO PERICIAL
N° 384/2023-11 Brasilia,10 de Janeij)e 2023.

p.-~-:::If h' o"/z"" .9,('

rP L.aJ-ifA 'F ~4')jh
Em atendimento a solicitac;:ao constante no Memorando nO197/2023 - OEcb~, ~~ie~ente

a Ocorrencia Policial nO8/2023 - DECOR, o(s) objeto(s) relacionado(s) abaixo foi/foram
recebido(s) para pericia no Laborat6rio de Exames Papilosc6picos (LEP) do II/OPT/PCOF:

Protocolo N° 50111/2023-DECOR
Ref.: MEMORANDO N° 197/2023-DECOR
Para: DECOR

Item 1 - um(a) (01) Uma medalha do T JMG com a inscric;:ao Medalha
Oesembargador Helio Costa, que se encontra no interior de uma caixa verde com uma
etiqueta escrito
Ministra Carmen Lucia - MO-273-49;

Item 2 - um(a) (01) Camera Fotografica, marca Canon, cor preta, modelo EOS-1
(OS126161), com a numerac;:ao 618186, contendo uma lente 24-70mm Ultrasonic, com
numerac;:ao 9206001468;

Item 3 - um(a) (01) fone de ouvido, marca BEHRINGER, cor prata, com placa de
patrimonio do STF (Supremo Tribunal Federal), patrimonio %74.054;

Item 4 - um(a) (01) microfone marca SHURE, modele SM58, cor preta, com a
etiqueta MIC2.

Ressaltamos que foram revelados vestigios de impressoes papilosc6picas durante a
pericia laboratorial realizada na data de 10101/2023, conforme relatado pelo(a)
Papiloscopista Policial Luana Oeuziree Rodrigues da Silva Batista, matricula 180.082-5.

Oestacamos que os fragmentos papilosc6picos foram coletados no(s): item 2.
Os vestigios coletados serao encaminhados para inserc;:ao no sistema AFIS ou

confronto.
Quaisquer informa96es adicionais, assim como futuras indicac;:6es de suspeitos,

podem ser solicitadas ou enviadas a SEPA/II.
Restituimos, em anexo, o(s) material(is) em referencia.

LUANA DEUZIREE RODRIGUES DA SILVA BATISTA
PAPILOSCOPISTA POLICIAL

Para autenticar este documento, lei a 0 QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br

16E5 1F26 54C9 F2F1 889A FE45 8331 C254
Documento assinado de forma digital por: LUANA DEUZIREE RODRIGUES DA SILVA BATISTA

Matricula: 180.082-5 PAPILOSCOPISTA POLICIAL Data: 10/01/2023 19:3817

Impresso: 1010112023 19:.17:5) pjgina I de 2
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLlCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot 50111/2023

Inquerito Policial nC 7/2023-DECOR
Ocorrencia Policial n° 8/2023-DECOR

AUTO DE APREENSAO

W 5/2023

Aos Onze (11) dias do mes de janeiro (1) do ana de dois mil e vinte
e tres (2023), no BRASILIA, Distrito Federal e na sede da Central de
Flagrante DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO,
onde se achava presente LEONARDO DE CASTRO CARDOSO, Delegado de Policia,
que determinou a mim, ROBERTO LUIS RIBEIRO, Escrivao (a) de Policia
adiante assinado, a apreensao de:

1- 01 ALGEMA MARCA ZORRO COM UMA CHAVE AMARRADA DENTRO DE UM PORTA
ALGEMAS DE COURO.
2 - Urn cani vete, com 0 cabo na cor vermelha, com a descri<;:ao Spark
Smarter decisions;
3- Urn canivete com 0 cabo preta, marca Mundial;
4- Urn canivete prateado com a descri<;:ao" Ferreira Barretos"
5- Urn Canivete com 0 cabo na cor preta, com a descri<;:ao: "Tramontina";

6- Urn canivete na cor preta, com a descri<;:ao:"ECCODA - EC7018";
7- Urn canivete prateado tipo Caneta sem marca aparente;
8- Urn canivete prateado sem marc a aparente, com tres faixas pretas em
ambos os lados;
9- Urn canivete com 0 cabo na cor camuflada, com a lamina na cor preta,
com a descri<;:ao:"LuaTek"
10- Uma faca prateada com a descri<;:ao:"+AN, acondicionado em uma bainha
aparentando ser couro sintetico;
11- Uma cartao tipo faca coma descri<;:ao:"LuaTek SLK-D29, acondicionado
em urnporta cartao na cor preta;
12- Uma faca sem marca aparente,
uma bainha aparentando ser couro

com cabo em madeira, acondicionada em
com a descri<;:ao:"Selaria do Gordinho";

13- Uma faca prateada com cabo em madeira com detalhes em dourado, com a
descri<;:ao: " SC II", acondicionado em uma bainha aparentando ser couro
na cor marrom com a descri<;:ao:"SC";
14- Urn soco ingles nas cores preta e dourado, sem marca aparente;
15- Urn soco ingles, sem marca aparente, na cor preta, tendo acoplado uma
faca, tambem na cor preta;
16- Dois radios comunicadores, sendo uma da marca BAOFENG e outro B-MAX,
ambos com a descri<;:ao:BF777S;
17- Urn Taser, na cor preta, com a figura da bandeira do Brasil, com a
descri<;:ao:"30000, Volt e 800 TYPE, acondicionado em porta taser na cor
preta;
18- Urn aparelho celular LG, na cor grafite, IMEI 3532651131722052 e IMEI
353265113172060, com pequenas avarias;
19- Urn aparelho celular, marca Motorola danificado;
20- Urn por<;:ao de uma substancia pardo-esverdeada aparentando ser

acondicionado em uma saco plastico transparente;
ila na cor cinza, com a descri<;:ao:" XS - X-SPORTS"

-111111111111111111 11111 1111111 II 111111 1111111111 II 1I1I 11111 111111111 11111 1111
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot 50111/2023

Inquerito Policial n° 7/2023-DECOR
Ocorrencia Policial n° 8/2023-DECOR

HISTORICO: Os objetos foram localizados no interior do Palacio do
Planalto e/ou no interior do onibus que foram conduzido os autores, pela
Policia Militar do Distrito Federal.

Nada mais havendo, determinou a Autoridade Policial
presente termo, que, ap6s lido ~e aChad,O conforme, segue
assinado. .

AUTORIDADE POLICIAL:

~
ESCRIVAO DE POLicIA ~~-B-E-I-R-O-' .-_-~_._. _

encerrar 0

devidamente

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE Â CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

MEMORANDO N° 198/2023-DECOR Brasília-DF, 11 de Janeiro de 2023

Protocolo N° 50111/2023

Ref.: Inquérito Policial n" 7/2023-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial n° 8/2023-DECOR

PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria , de ordem da Autoridade Policial
LEONARDO DE CASTRO CARDOSO, a(s) substância(s) constante(s) do Auto de

Apresentação e Apreensão em anexo, para ser(em) submetida(s) a Exame
Preliminar para Constatação de Natureza e Substância, vinculado a

possível crime de TRÁFICO DE DROGAS, solicitando que, após procedidos os
exames em laboratório, seja remetido o Laudo Definitivo, no prazo máximo
de 08 (oito) dias, respondendo aos quesitos abaixo:
1. Qual o nome e natureza da substância apresentada a exame?
2. Qual o seu peso ou volume?
3. Poderá causar dependência física ou psíquica?
4. Outros dados julgados úteis pelos senhores peritos.

Substâncias encaminhadas: - Um porção de uma substância pardo-
esverdeada aparentando ser "maconha", acondicionado em uma saco plástico
transparente;;

Atenciosamente,

ROBERTO LUIS RIBEIRO

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

57.004-4

PCDF - Assinado Oigitalmente por ROBERTO LUIS RIBEIRO, CPP: 392.645.641-67

Rejane Roongues de Carvalho Pínliiíto
Agente de Polícia
Matr. 58.374.x

SPO LOTE 23, BLOCO C, CCKPLEXO DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-saaspcdf.df.gov.br. Impresso por:RLR-DECOR
Brasília - Patrimdnlo cultural da Humanidade.

Página: l



  
  
  

  
Atenciosamente, 

  
ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
234.380-0 

  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, CPF: 021.513.471-09 
  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

OFÍCIO Nº 48/2023-DECOR Brasília-DF, 16 de Janeiro de 2023

Protocolo Nº 50111/2023

Ref.: Inquérito Policial nº 7/2023-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial nº 8/2023-DECOR

        
     Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito,     
    
     De ordem da Autoridade Policial, Dr. Rafael Frazão Póvoas, conforme
item 04 da portaria inaugural dos autos, solicito a Vossa Excelência que
seja decretado o SIGILO JUDICIAL DA INVESTIGAÇÃO, para garantia da
celeridade e da eficácia das diligências investigatòrias, em prol do
interesse da sociedade.     

Ao(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz de Direito     
FORUM DO PLANO PILOTO     
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C E R T I D Ã O / C O N C L U S Ã O 

Nº 11/2023 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

Inquérito Policial nº 7/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 8/2023-DECOR

    CERTIFICO que em cumprimento ao Despacho da Autoridade Policial:
    
    
     A. Resta cumprir o item 02 da portaria inaugural dos autos.     
     
     Dou fé.     
         
     De ordem da Autoridade Policial, encaminho os autos ao TJDFT para
apreciar o Ofício de Sigilo dos autos, bem como solicito retorno dos
autos pelo prazo de 90 dias para prosseguimento das investigações.     
    
      BRASÍLIA, 16 de Janeiro de 2023

ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 234.380-0
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D E S P A C H O 

Nº 567/2023 
  

  
Brasília-DF, 24 de Abril de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por RAFAEL FRAZAO POVOAS, Mat. 01995065 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

Inquérito Policial nº 7/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 8/2023-DECOR

I - Junte-se a documentação pendente;     
II - Após, junte-se Relatório Final e encaminhem-se os autos ao Poder
Judiciário.

RAFAEL FRAZÃO POVOAS
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 199.506-5
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO

A
I

OFICIO

N° 396/2023-DECOR

Protocolo N° 50111/2023-DECOR

Ref.: INQUÉRITO POLICIAL N® 7/2023-DECOR

A Ilustríssima Senhora

TATIANE DA COSTA ALMEIDA

CHEFE DE GABINETE

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Praça dos Três Poderes
BRASÍLIA/DF - CEP: 70175900

Brasília - DF. 24 de Abril de 2023.

2^1^ jz_

%tiane da Costa íAímada
Chefe de Gabinete

Gab. Ministra Cármen íúàt

Assunto: RESTITUIÇÃO DE OBJETO APREENDIDO.

Ilustríssima Senhora CHEFE DE GABINETE,

Dirijo-me a Vossa Senhoria para restituir-lhe uma medalha do TJMG com a inscrição
Medalha Desembargador Hélio Costa, que se encontra no interior de uma caixa verde,
possivelmente se tratando de objeto do acervo pessoal da Excelentíssima Ministra
Carmen Lúcia.

O referido item foi apreendido no bojo do Auto de Apreensão n® 003/2023-DECOR,
relacionado ao Inquérito Policial n® 007/2023-DECOR (Ocorrência Policial n° 008/2023-
DECOR), instaurado com o objetivo identificar a propriedade dos objetos descritos nos
Autos de Apreensão n° 003/2023-DECOR (ID 146834878) e n° 005/2023-DECOR (ID
146834881), os quais foram localizados e apresentados no Departamento de Combate à
Corrupção e ao Crime Organizado (DECOR/PCDF) por policiais militares, em decorrência
dos atos de depredação de órgãos públicos ocorridos na Praça dos Três Poderes, em
Brasília/DF, no dia 08/01/2023, bem como apontar eventual(is) autor(es) da subtração em
questão.

Vale salientar que o aludido procedimento investigativo foi remetido com Relatório Final ao
Juízo da 4® Vara Criminal de Brasília, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDFT),
para remessa ao juiz natural, eis que na medida cautelar a ela vinculada houve declínio de
competência em favor dessa Corte Suprema.

Atenciosamente A
Impresso: 24/04/2023 17:13:34 Página 1 dc 2
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RELATÓRIO FINAL 

 

 

Inquérito Policial nº 007/2023-DECOR 

Processo nº 0702995-67.2023.8.07.0001 

Incidência Penal: EM APURAÇÃO. 

Indiciado(s): EM APURAÇÃO. 

Vítima(s): COLETIVIDADE. 

 

 

MM. Juiz(a), 

 

1. Trata-se de Inquérito Policial visando identificar a propriedade dos objetos 

descritos nos Autos de Apreensão n° 003/2023-DECOR (ID 146834878) e nº 005/2023-

DECOR (ID 146834881), os quais foram localizados e apresentados no Departamento de 

Combate à Corrupção e ao Crime Organizado (DECOR/PCDF) por policiais militares, em 

decorrência dos atos de depredação de órgãos públicos ocorridos na Praça dos Três Poderes, 

em Brasília/DF, no dia 08/01/2023, bem como apontar eventual(is) autor(es) da subtração em 

questão. 

 

2. Os itens foram encaminhados ao Instituto de Identificação (II/DPT/PCDF), 

tendo sido revelados fragmentos de impressões papiloscópicas, conforme consta da Informação 

Pericial nº 384/2023-II (ID 146834880). 

 

3. Todavia, os exames de confrontos realizados indicaram resultado negativo para 

os padrões dos suspeitos relacionados, nos termos das Informações Periciais nº 553/2023-II, nº 

741/2023-II, nº 2306/2023-II e nº 2746/2023-II. 

 

4. Vale consignar, ainda, que houve a apreensão de uma porção de substância 

vegetal de coloração pardo-esverdeada, cujo Laudo Criminal nº 55.002/2023-IC confirmou se 

tratar da droga popularmente conhecida como “maconha”. 

 

5. Em 19/01/2023, após diligências policiais e levantamentos em campo, os 

Delegados de Polícia desta Delegacia de Repressão ao Crime Organizado (DRACO/DECOR) 

representaram pela busca e apreensão residencial em desfavor de dois investigados, objetivando 

o esclarecimento dos fatos em apuração (ID 147121258 - Medida Cautelar nº 005/2023-

DECOR - PJe 0703470-23.2023.8.07.0001). 
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6. Todavia, no bojo da manifestação (ID 147239362 dos autos cautelares acima 

mencionados), os membros do Parquet, em exame do objeto apuratório, representaram 

pela incompetência desse Juízo, indicando que as medidas pleiteadas devem ser 

apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nos termos do quanto decidido no INQ 

4879/DF. 

 

7. No Despacho (ID 147239362 dos autos cautelares supracitados), esse Juízo 

endossou a cota ministerial e declinou de sua competência em favor da Corte Suprema. 

 

8. Saliente-se que os itens indicados nos Autos de Apreensão n° 003/2023-DECOR 

(ID 146834878) e nº 005/2023-DECOR (ID 146834881) foram remetidos à Central de Guarda 

de Objetos de Crime (CEGOC/TJDFT) por intermédio do Ofício nº 397/2023-DECOR. 

 

9. No tocante à medalha do TJMG com a inscrição Medalha Desembargador Hélio 

Costa, que se encontra no interior de uma caixa verde, tal item foi encaminhado à 

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do 

Ofício nº 396/2023-DECOR, porquanto sua propriedade fora devidamente identificada. 

 

10. Em face do teor da referida decisão, encaminhem-se os presentes autos à 4ª Vara 

Criminal de Brasília/DF, para remessa ao juiz natural. 

 

Brasília/DF, 24 de abril de 2023. 

 

RAFAEL FRAZÃO PÓVOAS 

Delegado-Chefe 

DRACO/DECOR 



PETIÇÃO 
Nº 1076/2023 

  
Ref.: Processo nº 07029956720238070001 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 25 de abril de 2023 

  
ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR 

Mat. 2343800 
PCDF - Assinado Digitalmente por ODAIR RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, Mat. 02343800 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.50111/2023

Inquérito Policial nº 7/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 8/2023-DECOR

De ordem da Autoridade Policial, Dr. Rafael Póvoas, encaminho as peças
em anexo, juntamente do relatório final da Autoridade Policial.
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